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ATA DA la ASSEMBLÉIA DE DEBENTURISTAS DA la EMISSÃB, la SÉRIE, DA 
HERING TÊXTIL SA., REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 1995 

DATA, HORA E LOCAL: Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de mil 
novecentos e noventa e cinco, as 14:OO (quatorze) horas, na Rua Hermann Hering 
1790, Blumenau, SC. PRESENÇA: Totalidade dos Debenturistas da la emissão, 
la série, conforme comprovam as assinaturas apostas no Livro de Presença, bem 
como, o representante da Emissora e o Agente Fiduciário, Oliveira Bastos DTVM 
Ltda. MESA: Presidenta - Sra. Ana Luiza Pinto Ferreira Landim, representante do 
BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, Secretário - 
Sr. Abramo Moser, representante da emissora. DELIBERAÇÕES : A Sra. 
Presidenta tomou a palavra para informar que em virtude da extinção do IPC-r, 
conforme disposto na Medida Provisória no 1 .O53 de 30.06.95, se fazia necessária 
a substituição do índice de atualização monetária das debêntures da la emissão, la 
série, a partir de 01.07.95. Submetendo o assunto a discussão e em seguida em 
votação, decidiram os debenturistas, por unanimidade, o seguinte: A) Alterar os 
itens 4.02 e 4.02.1 e incluir os itens 4.02.3 e 4.02.4 da Cláusula IV da Escritura de 
emissão de Debêntures, que passam a vigorar com a seguinte redação: 4.02 - O 
Valor Nominal das debêntures da la série será atualizado monetariamente, a partir 
da data da emissão até 01.07.95, pelo fator de varia@o acumulada do índice de 
Preços ao Consumidor em Real - IPC-r, divulgado pelo IBGE, e a partir de 
01.07.95, pela variação acumulada do INPC, também calculado e divulgado pelo 
IBGE. 4.02.1 - Caso não seja mais vedado e/ou passe a ser permitida 
expressamente a correção monetária das obrigações mediante utilização do INPC 
em periodicidade inferior a 12 meses, será a mesma aplicável, independentemente 
de qualquer outra formalidade ou ajuste a este instrumento, sendo certo que a 
correção passará a incidir no menor período permitido. 4.02.2 - Fica inalterado. 
4.02.3 - No caso de pagamento de quaisquer obrigações, inclusive pagamento de 
juros devidos na conversão de debêntures, será utilizado a Última variação do INPC 
disponível, calculado de forma "pro-rata-temporis" a partir do lo dia do mês. Caso o 
INPC divulgado para o mês seja superior ao do último disponível, a Emissora 
cornplementará a diferença com pagamento em espécie em até 05 dias após sua 
divulgação, atualizado monetariamente pelo mesmo índice. 4.02.4 - Na hipótese 
prevista no item anterior, não ocorrerá devolução de valores por parte dos 
debenturistas, mesmo que se verifique um valor menor devido após o recalculo 
pela Emissora. 6) Os debenturistas autorizam o Agente Fiduciário a celebrar, em 
conjunto com a Emissora, o Aditamento a Escritura de emissão, com vistas a 
efetivar as deliberações ora tomadas. As demais cláusulas e dispositivos não 
alteradas pela presente permanecem em vigor. ENCERRAMENTO: Autorizada a 
publicação da ata com a omissão das assinaturas. A seguir foi oferecida a palavra 
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encerrada a Assembléia, que lida e aprovada, vai assinada. Ana Luiza Pinto 
Ferreira Landim - Presidenta, Abramo Moser - Secretário, pp. BNDES - Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - Ana Luiza Pinto Ferreira 
Landim, p. Caixa Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - José Valdir 
Ribeiro dos Reis, p. Portus Instituto de Seguridade social - Pedro Batouli, p. Banco 
Nacional S.A. - Carlos Guerreiro Pinto, pp. Orla DTVM Ltda - Paulo Landeira. 
Blumenau, 31 de julho de 1995. 
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